
RESOLUÇÃO CAN 01/2021 

Estabelece parceria institucional com 
entidades mantenedoras de Grupos 
Escoteiros, vinculados à União dos 
Escoteiros do Brasil (UEB), que ofertam 
atividades educativas para crianças com 
idade de 5 a 6 anos e meio. 

Considerando: 

a) O previsto no objetivo 4.5 do Planejamento Estratégico 2016-2021 dos 
Escoteiros do Brasil de estabelecimento de parcerias institucionais; 

b) A experiência de outras Organizações Escoteiras Nacionais na oferta de 
programa educativo para crianças com idade a partir dos 5 anos de idade, em 
atenção à faixa etária mínima atendida pelo Método Escoteiro, conforme 
definição da Organização Mundial do Movimento Escoteiro; 

c) O processo em curso de revisão do Programa Educativo dos Escoteiros do 
Brasil, incluindo a possibilidade de alteração das faixas etárias dos Ramos; 

d) O estudo apresentado ao Conselho de Administração Nacional (CAN), 
desenvolvido pelo Grupo de Estudos Teórico-Técnico do Projeto Castor 
(GRUTESCA), o qual apresenta a experiência de entidades mantenedoras de 
Grupos Escoteiros que, além de oferta do Escotismo, ofertam também 
atividades educativas para crianças com idade inferior a 6,5 anos; 

e) A criação do Grupo de Trabalho (GT) do CAN para estudo e emissão de parecer 
acerca da possibilidade e viabilidade da oferta de atividades educativas para 
associados beneficiários com idade inferior aos 6 anos e meio; 

f) A necessidade apresentada pelo GT do CAN “Estudos sobre Castorismo” de 
conhecer as experiências apresentadas pela GRUTESCA. 

O Conselho de Administração Nacional (CAN) da UEB, fazendo uso de suas 
atribuições estatutárias, RESOLVE: 

Art. 1º. Estabelecer parceria institucional com as entidades mantenedoras de Grupos 
Escoteiros, vinculados à UEB, que ofertam atividades educativas a crianças com idade 
de 5 anos a 6 anos e meio, de modo a permitir realizar um acompanhamento pelo GT 
do CAN “ Estudos sobre Castorismo”, como uma das atividades previstas em seu 
escopo. 

Parágrafo único - A parceria institucional será firmada exclusivamente com entidades 
mantenedoras de Grupos Escoteiros que já possuam oferta de atividades educativas 
para crianças de 5 a 6 anos e meio de idade. 



Art. 2º. As entidades mantenedoras de Grupos Escoteiros que se enquadram nos 
requisitos previstos no Art. 2º desta Resolução, poderão firmar a parceria institucional, 
por intermédio da Diretoria Executiva Nacional (DEN) da UEB. 

Art. 3º. Ao firmar a parceria institucional, a entidade mantenedora do Grupo Escoteiro 
deverá concordar expressamente, com o acompanhamento das atividades pela DEN, 
por meio de sua área de Métodos Educativos, e pelo CAN, por meio do GT “Estudos 
sobre Castorismo”. 

Art. 4º. A parceria institucional poderá ser firmada a partir da publicação desta 
Resolução, vigorando até 31 de dezembro de 2021. 

Parágrafo Único - O CAN poderá, por sugestão do GT “Estudos sobre Castorismo”, 
prorrogar a parceria institucional até 31 de dezembro de 2022, mediante decisão 
consignada em ata do CAN e publicizada aos associados. 

Art. 5º. Por não haver vínculo associativo com a UEB, as crianças com idade inferior a 
6,5 anos, participantes das entidades mantenedoras de Grupos Escoteiros que tiverem 
firmado a parceria institucional, não terão taxa de registro institucional, tampouco 
serão cobertas pelo seguro escoteiro, isentando a UEB de quaisquer 
responsabilidades por eventuais acidentes, o que estará expressamente previsto no 
termo de parceria. 

Art. 6º. Casos omissos serão tratados pelo CAN, após emissão de parecer sobre a 
situação pelo GT “Estudos sobre Castorismo”. 
Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial e revoga as 
disposições em contrário. 

Curitiba/PR, 6 de janeiro de 2021. 
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